
INDICAÇÃO Nº 
1361
, DE 2012

Indicamos, nos termos regimentais, ao Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas para que se cumpra a Lei federal 11.974, que determina que 30% dos recursos repassados pela União para os Estados e Municípios relativos à alimentação escolar, através do FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento para a Educação) devem ser aplicados na compra de produtos provenientes da agricultura orgânica .
JUSTIFICATIVA

Segundo a lei, acima citada, as escolas devem priorizar a compra, alimentos orgânicos. Se respeitada, a medida pode beneficiar 64 milhões de estudantes e milhares de pequenos produtores.

Segundo Lenycia Neri, nutricionista do Ambulatório do Instituto da Criança da USP (Universidade de São Paulo), “as crianças são as que mais se beneficiam destes alimentos [orgânicos] por não terem todos os mecanismos de defesa do organismo amadurecidos para eliminar toxinas de forma eficiente”.

A alimentação natural e livre de agrotóxicos é incentivada pela legislação. Aproveitando a Semana Nacional da Alimentação Orgânica, comemorada entre 31 de maio e 5 de junho, especialistas comentaram a importância de uma merenda com esses alimentos para o desenvolvimento da criança.

Sala das Sessões, em

Deputada Rita Passos
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